
 

  

 

 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

Contrato nº 47/2022-TRE/RN 
Ref.:  Pregão Eletrônico nº 90/2022-TRE/RN 
 Processo Administrativo Eletrônico nº 8033/2022-TRE/RN 

 
 

Contrato de fornecimento de passagens aéreas que firmam 
entre si o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE 
DO NORTE - TRE/RN e a empresa V&P SERVIÇOS DE VIAGENS 
LTDA. 

 
 
 
 
 
 Pelo presente instrumento, de um lado a UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE – TRE/RN (CNPJ: 05.792.645/0001-28), doravante denominado 
CONTRATANTE ou TRE/RN, sediado na Av. Rui Barbosa, nº 215, Tirol, Natal/RN (CEP 59015-290), 
neste ato representado por sua Diretora-Geral, ANA ESMERA PIMENTEL DA FONSECA, ou por seu(sua) 
substituto(a) legal, no uso de suas atribuições, e do outro lado a empresa V&P Serviços de Viagens 
LTDA, (CNPJ: 21.993.683/0001-03), endereço SHN, Bloco “A”, loja 304, Manhattan Plaza, CEP: 
70.702-000, Brasília/DF, [Telefone: (61)3033-6083); Correio Eletrônico: vepviagens@gmail.com), 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por Alexandre Mendonça Valente 
Gonçalves, CPF ***.710.371-**, considerando as disposições estabelecidas na Lei nº 8.666/1993 e 
demais normas pertinentes, firmam o presente contrato, mediante as cláusulas a seguir 
enumeradas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 1.1. O presente contrato tem por objeto o fornecimento de passagens aéreas nacionais para 
magistrados, servidores e colaboradores da Justiça Eleitoral do Rio Grande do Norte, sob demanda, em 
2022 e 2023, por intermédio de empresa especializada em agenciamento de viagens, abrangendo 
assessoria, cotação, reserva, marcação, remarcação, reembolso e emissão de passagens aéreas, 
mediante utilização de ferramenta on-line de autoagendamento (self booking), de acordo com as 
condições previstas no edital e nos anexos do edital do Pregão Eletrônico nº 90/2022-TRE/RN, 
notadamente no Anexo I do referido instrumento convocatório (Termo de Referência). 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

2.1. O presente contrato terá prazo de vigência com início em 1º de novembro de 2022 e término 
em 31 de dezembro de 2023. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 3.1. As despesas decorrentes deste contrato se enquadram na Ação JULGAMENTO DE CAUSAS E 
GESTÃO ADMINISTRATIVA NA JUSTIÇA ELEITORAL (N.D.: 339033.01) e serão inicialmente atendidas pela 
nota de empenho nº 2022NE000646. Em períodos eleitorais as despesas também poderão ser 
enquadradas na Ação PLEITOS ELEITORAIS. No exercício financeiro de 2023 as despesas serão 
atendidas com recursos do respectivo orçamento. 

 3.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este termo de contrato para qualquer 
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa 
SG/SEDGG/ME nº 53/2020. 



 

  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO 

 4.1. O presente contrato possui valor total estimado de R$ 285.100,00 (duzentos e oitenta e cinco 
mil e cem reais), conforme detalhamento a seguir apresentado: 

Item Descrição Unidade Quantidade 
Valor  

Global  
(R$) 

1 Fornecimento de passagens aéreas nacionais para 
magistrados, servidores e colaboradores da Justiça Eleitoral 
do Rio Grande do Norte, sob demanda, durante o ano de 
2022, conforme especificações e condições contidas no 
Termo de Referência do Pregão Eletrônico referido na 
Cláusula Primeira deste contrato. 
Quantidade Anual Estimada de Bilhetes: 30. 
Quantidade Anual Estimada de Taxa de Agenciamento: 30. 

Unidade 1 47.500,00 

2 Fornecimento de passagens aéreas nacionais para 
magistrados, servidores e colaboradores da Justiça Eleitoral 
do Rio Grande do Norte, sob demanda, durante o ano de 
2023, conforme especificações e condições contidas no 
Termo de Referência do Pregão Eletrônico referido na 
Cláusula Primeira deste contrato. 
Quantidade Anual Estimada de Bilhetes: 144. 
Quantidade Anual Estimada de Taxa de Agenciamento: 144. 

Unidade 1 237.600,00 

 4.2. Os valores indicados no subitem 4.1 desta Cláusula serão pagos de acordo com os serviços 
efetivamente prestados, nas quantidades e condições estabelecidas neste contrato e no Anexo I (Termo 
de Referência) do edital do pregão eletrônico referido na Cláusula Primeira deste contrato. 

 4.3. Nos valores indicados no subitem 4.1 desta Cláusula estão incluídas todas as despesas 
ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto contratado, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS 

 5.1. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo – IPCA, desde que a vigência contratual seja superior a 12 (doze) meses e sejam atendidos os 
requisitos legais exigidos para o reajuste, nos termos previstos na Lei nº 8.666/1993.  

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

 6.1. A CONTRATADA deverá prestar garantia para o cumprimento deste contrato, nos moldes 
do art. 56 da Lei 8.666/1993, devendo essa garantia ser apresentada no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, contado da assinatura deste contrato, prorrogáveis por igual período, a critério do 
CONTRATANTE. Em caso de utilização, a garantia deverá ser reposta no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

 6.2. O valor da garantia deverá corresponder a 5% (cinco por cento) do valor total do 
presente contrato. 

 6.3. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida pela CONTRATADA, deverá 
assegurar o pagamento de: 

 a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do presente contrato; 

 b) prejuízos diretos causados ao CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo da 
CONTRATADA durante a execução deste contrato; 

 c) multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA; e 



 

  

 

 6.4. Caso o valor contratado seja inferior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais), a 
CONTRATADA será dispensada da apresentação da garantia. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 7.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

 a) Exercer a fiscalização do presente contrato, por meio de servidores especialmente 
designados; 

 b) Proporcionar à CONTRATADA as condições ajustadas a fim de que possa cumprir suas 
obrigações; 

 c) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nos termos previstos neste contrato e no 
Anexo I (Termo de Referência) do Edital do Pregão Eletrônico mencionado na Cláusula Primeira 
deste contrato; 

 d) Prestar aos funcionários da CONTRATADA todas as informações e os esclarecimentos 
solicitados; 

 e) Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do presente contrato, 
em especial na aplicação de sanções e nas alterações contratuais; 

 f) Demais obrigações descritas no Anexo I (Termo de Referência) do edital do Pregão 
Eletrônico referido na Cláusula Primeira deste contrato. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 8.1. São obrigações da CONTRATADA: 

 a) executar os serviços que são objeto deste contrato, com observância das exigências e 
especificações descritas no Anexo I (Termo de Referência) do edital do Pregão Eletrônico referido 
na Cláusula Primeira deste contrato; 

 b) manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

 c) apresentar as notas fiscais ou faturas decorrentes da execução contratual, contendo a 
discriminação exata e os respectivos quantitativos dos serviços realizados, com observância dos 
valores contratados; 

 d) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessárias nos serviços contratados, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do presente contrato; 

 e) manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse 
do CONTRATANTE ou de terceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução contratual, 
devendo orientar seus empregados nesse sentido; 

 f) assinar o Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo previsto na Cláusula Nona deste 
contrato; 

 9) cumprir as demais obrigações previstas no Anexo I (Termo de Referência) do edital do 
Pregão Eletrônico referido na Cláusula Primeira deste contrato. 

CLÁUSULA NONA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 9.1. É dever das partes contratantes observar e cumprir as regras impostas pela Lei nº 
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), suas alterações e regulamentações 
posteriores, no que for pertinente ao objeto deste contrato. 

 9.1.1. É vedada à CONTRATADA a utilização de dados pessoais, por ela acessados ou que lhe 
forem repassados em decorrência da execução do presente contrato, para finalidade distinta daquela 
do objeto contratado, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

 9.2. As partes assinarão TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO, conforme o 
modelo anexo a este instrumento contratual. O referido TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO 
DE SIGILO estabelece condições específicas para regulamentar as obrigações a serem observadas pela 



 

  

 

CONTRATADA, no que diz respeito ao trato de informações sensíveis e sigilosas, eventualmente 
disponibilizadas pelo CONTRATANTE, por força dos procedimentos necessários para a execução do 
objeto do presente contrato, em conformidade com o que dispõe a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais - LGPD). 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL E DA PENALIDADES 

 10.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão de acordo com o 
estabelecido no art. 77 da Lei nº 8.666/1993, constituindo também motivos para o rompimento 
do ajuste aqueles previstos no art. 78 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis. 

 10.2. A rescisão, com as consequências contratuais, será regida pelos arts. 77 a 80 da Lei 
8.666/1993, observando-se que, nos casos de rescisão previstos nos incisos I a XI do art. 78 da 
mesma Lei, a CONTRATADA fica sujeita ao pagamento de multa, calculada de acordo com a faixa de 
percentuais de multas prevista no Anexo I (Termo de Referência) do edital do pregão eletrônico 
referido na Cláusula Primeira deste contrato. 

 10.3. Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato pela CONTRATADA, o 
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, e de acordo com a classificação estabelecida no 
Termo de Referência, em anexo, aplicar as seguintes sanções administrativas: 

 a) advertência; 

 b) multa, calculada de acordo com a faixa de percentuais de multas prevista no Anexo I 
(Termo de Referência) do edital do pregão eletrônico referido na Cláusula Primeira deste contrato; 

 c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
TRE/RN, por prazo não superior a 2 (dois) anos, nos termos do inciso III do art. 87 da Lei 
8.666/1993; 

 d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termos do inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/1993. 

 10.4. Caso venha a entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução do objeto deste contrato, não mantiver a proposta apresentada, falhar ou fraudar na 
execução deste contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, a CONTRATADA 
poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União e será descredenciada no SICAF, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no edital da licitação que originou a 
presente contratação e das demais cominações legais, em conformidade com o disposto no art. 7º 
da Lei nº 10.520/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

 11.1. O presente contrato poderá ser alterado na ocorrência de qualquer das hipóteses 
previstas no art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS PAGAMENTOS 

 12.1. Os pagamentos decorrentes da execução deste contrato ficarão condicionados ao 
efetivo cumprimento das respectivas obrigações assumidas pela CONTRATADA, observado o 
período ao qual cada pagamento se referir, conforme as exigências e especificações descritas no 
Termo de Referência e demais anexos do edital do Pregão Eletrônico referido na Cláusula Primeira 
deste contrato, inclusive no que se refere à avaliação, pelo CONTRATANTE, da qualidade dos 
serviços executados, devendo cada pedido de pagamento ser instruído pela CONTRATADA com a 
apresentação dos seguintes documentos: 

 a) nota fiscal ou fatura de serviços, contendo a descrição do serviço executado, o valor 
cobrado e a indicação do nome do banco e dos números da agência e da conta-corrente da 
CONTRATADA na qual será depositada a respectiva ordem bancária, sendo também admitida a 
apresentação de boleto com código de barras; 

b) documentos, referentes à CONTRATADA, comprobatórios de: 



 

  

 

b.1) regularidade fiscal e trabalhista, que poderá ser demonstrada por meio de consulta "on-line" 
ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF ou mediante consulta aos endereços 
eletrônicos oficiais competentes na internet; 

b.2) inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT); 

b.3) inexistência de registros impeditivos à contratação no Cadastro Nacional de Condenações 
Cíveis por Improbidade Administrativa mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

b.4) inexistência de registros impeditivos à contratação no Cadastro de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS), disponível no portal da transparência (www.portaltransparencia.gov.br). 

 12.2. Os prazos para recebimento e atesto de notas fiscais estão estabelecidos no Anexo I 
(Termo de Referência) do edital do Pregão Eletrônico referido na Cláusula Primeira deste contrato. 

 12.3. Cumpridas as exigências previstas nos subitens 12.1 a 12.2, efetuar-se-á o respectivo 
pagamento, em favor da CONTRATADA, mediante depósito bancário (ou mediante autenticação de 
boleto com código de barras), com observância dos prazos de pagamento indicados no Anexo I 
(Termo de Referência) do edital do Pregão Eletrônico referido na Cláusula Primeira deste 
contrato, desde que não haja fator impeditivo imputável à CONTRATADA. 

 12.4. O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e nota de 
empenho. Eventual mudança do CNPJ do estabelecimento da CONTRATADA (matriz/filial) encarregado 
da execução do contrato, entre aqueles constantes dos documentos de habilitação, terá de ser 
solicitada formal e justificadamente, com antecedência mínima de 8 (oito) dias úteis, da data prevista 
para o pagamento da nota fiscal (ou do boleto com código de barras), não se aceitando pedido de 
substituição de CNPJ após o dia 30 de novembro de cada ano. 

 12.5. Ao CONTRATANTE se reserva o direito de somente efetuar cada pagamento após a 
atestação de que os respectivos serviços foram executados em conformidade com as especificações 
previstas neste contrato e no Termo de Referência e demais anexos do Edital do Pregão Eletrônico 
referido na Cláusula Primeira deste contrato. 

 12.6. Nenhum pagamento será efetuado em favor da CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção 
monetária.  

 12.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

 12.8. Caso o pagamento ocorra fora do prazo estabelecido, sem que a CONTRATADA contribua 
para isso, o CONTRATANTE pagará o valor devido com atualização financeira, proporcionalmente aos 
dias de atraso, no percentual de 0,01667% ao dia, alcançando 6% ao ano.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 13.1. Aplicam-se à execução deste contrato, e em especial aos seus casos omissos, a Lei nº 
8.666/1993, preponderantemente, e subsidiariamente a Lei nº 8.078/1990, a Instrução Normativa 
SEGES/MPDG nº 05/2017 e as demais normas que regulam as licitações e contratações pela 
Administração Pública Federal. 

 13.2. Poderão ser utilizados como instrumentos interpretativos na execução deste contrato: 

 a) o edital e o Termo de Referência e demais Anexos do Pregão Eletrônico referido na 
Cláusula Primeira deste contrato; 

 b) a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

 14.1. Este contrato será publicado no Diário Oficial da União, na forma de extrato, a expensas do 
CONTRATANTE, de acordo com o previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993. 



 

  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

 15.1. Para dirimir questões oriundas do presente contrato será competente o Foro da Justiça 
Federal, Seção Judiciária do Rio Grande do Norte, em Natal-RN. 

 E por estarem justos e contratados firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor 
e forma. 

Natal-RN, 19 de outubro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE 
ANA ESMERA PIMENTEL DA FONSECA 

DIRETORA-GERAL 
 
 
 
 
 
 
 
 

V&P SERVIÇOS DE VIAGENS LTDA 
CNPJ nº 21.993.683/0001-03 

Alexandre Mendonça Valente Gonçalves 
CPF ***.710.371-** 

 

ALEXANDRE MENDONCA 
VALENTE 
GONCALVES:70471037168

Assinado de forma digital por ALEXANDRE MENDONCA 
VALENTE GONCALVES:70471037168 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A1, ou=(EM BRANCO), 
ou=16894782000190, ou=presencial, cn=ALEXANDRE 
MENDONCA VALENTE GONCALVES:70471037168 
Dados: 2022.10.19 13:46:18 -03'00'

ANA ESMERA 
PIMENTEL DA 
FONSECA:30024305

Assinado de forma digital por ANA 
ESMERA PIMENTEL DA 
FONSECA:30024305 
Dados: 2022.10.21 18:46:22 -03'00'



 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

 
 

ANEXO DO CONTRATO Nº 47/2022-TRE/RN 
 

TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO 
 
 
  Pelo presente instrumento, de um lado a UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE – TRE/RN (CNPJ: 05.792.645/0001-28), doravante 
denominado CONTRATANTE ou TRE/RN, sediado na Av. Rui Barbosa, nº 215, Tirol, Natal/RN (CEP 
59015-290), neste ato representado por sua Diretora-Geral, ANA ESMERA PIMENTEL DA FONSECA, ou 
por seu(sua) substituto(a) legal, no uso de suas atribuições, e do outro lado a empresa V&P Serviços de 
Viagens LTDA, (CNPJ: 21.993.683/0001-03), endereço SHN, Bloco “A”, loja 304, Manhattan Plaza, 
CEP: 70.702-000, Brasília/DF, [Telefone: (61)3033-6083); Correio Eletrônico: 
vepviagens@gmail.com), doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 
Alexandre Mendonça Valente Gonçalves, CPF ***.710.371-**, considerando que, em razão do 
Contrato nº 47/2022-TRE/RN, doravante denominado CONTRATO PRINCIPAL, a CONTRATADA poderá 
ter acesso a informações sigilosas do CONTRATANTE, e considerando a necessidade de definição de 
regras para uso e proteção de tais informações sigilosas, firmam o presente TERMO DE 
COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO, vinculado ao referido CONTRATO PRINCIPAL, 
mediante as cláusulas a seguir enumeradas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste TERMO o estabelecimento de condições específicas para regulamentar as 
obrigações a serem observadas pela CONTRATADA, no que diz respeito ao trato de informações 
sensíveis e sigilosas, eventualmente disponibilizadas pelo CONTRATANTE, por força dos procedimentos 
necessários para a execução do objeto do CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes e em acordo 
com o que dispõe a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD). 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES 

2.1. Para os efeitos deste TERMO, são estabelecidos os seguintes conceitos e definições: 

2.1.1. Informação: é o conjunto de dados organizados de acordo com os procedimentos executados 
por meios eletrônicos ou não, que possibilitam a realização de atividades específicas e/ou tomada de 
decisão. 

2.1.2. Informação Pública ou Ostensiva: são aquelas cujo acesso é irrestrito, obtidas por divulgação 
pública ou por meio de canais autorizados pelo CONTRATANTE. 

2.1.3.  Informações Sensíveis: são todos os conhecimentos estratégicos que, em função de seu 
potencial no aproveitamento de oportunidades ou desenvolvimento nos ramos econômico, político, 
científico, tecnológico, militar e social, possam beneficiar a Sociedade e o Estado brasileiros. 

2.1.4.  Informações Sigilosas: são aquelas cujo conhecimento irrestrito ou divulgação possam acarretar 
qualquer risco à segurança da sociedade e do Estado, bem como aquelas necessárias ao resguardo da 
inviolabilidade da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pessoas. 

2.1.5. Contrato Principal: contrato celebrado entre as partes, ao qual este TERMO se vincula. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS INFORMAÇÕES SIGILOSAS 

3.1.  Será considerada informação sigilosa toda e qualquer informação escrita ou oral, revelada a 
outra parte, contendo ou não a expressão confidencial e/ou reservada. 



3.2. O termo “informação” abrangerá toda informação escrita, verbal, ou em linguagem 
computacional em qualquer nível, ou de qualquer outro modo apresentada, tangível ou intangível, 
podendo incluir, mas não se limitando a: know-how, técnicas, especificações, relatórios, compilações, 
código fonte de programas de computador na íntegra ou em partes, fórmulas, desenhos, cópias, 
modelos, amostras de ideias, aspectos financeiros e econômicos, definições, informações sobre as 
atividades do CONTRATANTE e/ou quaisquer informações técnicas/comerciais relacionadas/resultantes 
ou não ao CONTRATO PRINCIPAL, doravante denominadas INFORMAÇÕES, a que diretamente ou pelos 
seus empregados, a CONTRATADA venha a ter acesso, conhecimento ou que lhe venham a ser confiadas 
durante e em razão das atuações de execução do CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes. 

3.3. Comprometem-se as partes a não revelar, copiar, transmitir, reproduzir, utilizar, transportar ou 
dar conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bem como a não permitir que qualquer empregado 
envolvido direta ou indiretamente na execução do CONTRATO PRINCIPAL, em qualquer nível hierárquico 
de sua estrutura organizacional e sob quaisquer alegações, faça uso dessas informações, que se 
restringem estritamente ao cumprimento do CONTRATO PRINCIPAL. 

3.4. As partes deverão cuidar para que as informações sigilosas fiquem restritas ao conhecimento 
das pessoas que estejam diretamente envolvidas nas atividades relacionadas à execução do objeto do 
CONTRATO PRINCIPAL. 

3.5.  As obrigações constantes deste TERMO não serão aplicadas às INFORMAÇÕES que: 

 I – Sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação; 

 II – Tenham sido comprovadas e legitimamente recebidas de terceiros, estranhos ao presente 
TERMO; 

 III – Sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida do Governo, 
somente até a extensão de tais ordens, desde que as partes cumpram qualquer medida de proteção 
pertinente e tenham sido notificadas sobre a existência de tal ordem, previamente e por escrito, dando 
a esta, na medida do possível, tempo hábil para pleitear medidas de proteção que julgar cabíveis. 

CLÁUSULA QUARTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

4.1. As partes se comprometem e se obrigam a utilizar a informação sigilosa revelada pela outra 
parte exclusivamente para os propósitos da execução do CONTRATO PRINCIPAL, em conformidade com 
o disposto neste TERMO. 

4.2. A CONTRATADA se compromete a não efetuar qualquer tipo de cópia da informação sigilosa 
sem o consentimento expresso e prévio do CONTRATANTE. 

4.3. A CONTRATADA se compromete a dar ciência e obter o aceite formal da direção e empregados 
que atuarão direta ou indiretamente na execução do CONTRATO PRINCIPAL sobre a existência deste 
TERMO, bem como da natureza sigilosa das informações. 

4.4. A CONTRATADA deverá firmar acordos por escrito com seus empregados visando garantir o 
cumprimento de todas as disposições do presente TERMO e dará ciência ao CONTRATANTE dos 
documentos comprobatórios. 

4.5. A CONTRATADA obriga-se a tomar todas as medidas necessárias à proteção da informação 
sigilosa do CONTRATANTE, bem como evitar e prevenir a revelação a terceiros, exceto se devidamente 
autorizado por escrito pelo CONTRATANTE. 

4.6.  Cada parte permanecerá como fiel depositária das informações reveladas à outra parte em 
função deste TERMO. 

4.7. Quando requeridas, as informações deverão retornar imediatamente ao proprietário, bem como 
todas e quaisquer cópias eventualmente existentes. 

4.8. A CONTRATADA obriga-se por si, sua controladora, coligadas, representantes, procuradores, 
sócios, acionistas e cotistas, por terceiros eventualmente consultados, seus empregados, contratados e 
subcontratados, assim como por quaisquer outras pessoas vinculadas à CONTRATADA, direta ou 
indiretamente, a manter sigilo, bem como a limitar a utilização das informações disponibilizadas em face 
da execução do CONTRATO PRINCIPAL. 



4.9. A CONTRATADA, na forma disposta no subitem 4.2 deste TERMO, também se obriga a: 

 I – Não discutir perante terceiros, usar, divulgar, revelar, ceder a qualquer título ou dispor das 
informações, no território brasileiro ou no exterior, para nenhuma pessoa, física ou jurídica, e para 
nenhuma outra finalidade que não seja exclusivamente relacionada ao objetivo aqui referido, 
cumprindo-lhe adotar cautelas e precauções adequadas no sentido de impedir o uso indevido por 
qualquer pessoa que, por qualquer razão, tenha acesso a elas. 

 II – Responsabilizar-se por impedir – por qualquer meio em direito admitido, arcando com todos 
os custos do impedimento, mesmos judiciais, inclusive as despesas processuais e outras despesas 
derivadas – a divulgação ou utilização das informações proprietárias por seus agentes, representantes 
ou por terceiros; 

 III – Comunicar ao CONTRATANTE, de imediato, de forma expressa e antes de qualquer 
divulgação, caso tenha que revelar qualquer uma das informações, por determinação judicial ou ordem 
de atendimento obrigatório determinado por órgão competente; e 

 IV – Identificar as pessoas que, em nome da CONTRATADA, terão acesso às informações 
sigilosas. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O presente TERMO tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor desde a 
data de sua assinatura até expirar o prazo de classificação da informação a que a CONTRATADA teve 
acesso em razão do CONTRATO PRINCIPAL. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES 

6.1. A quebra do sigilo e/ou confidencialidade das informações, devidamente comprovada, 
possibilitará a imediata aplicação de penalidade prevista conforme disposições contratuais e legislações 
em vigor que tratam desse assunto, podendo até culminar na rescisão do CONTRATO PRINCIPAL firmado 
entre as PARTES. Neste caso, a CONTRATADA estará sujeita, por ação ou omissão, ao pagamento ou 
recomposição de todas as perdas e danos sofridos pelo CONTRATANTE, inclusive as de ordem moral, 
bem como as de responsabilidade civil e criminal, as quais serão apuradas em regular processo 
administrativo ou judicial, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, conforme art. 87 da Lei nº 
8.666/1993. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1. Este TERMO de Confidencialidade é parte integrante e inseparável do CONTRATO PRINCIPAL. 

7.2. Surgindo divergências quanto à interpretação do disposto neste instrumento, ou quanto à 
execução das obrigações dele decorrentes, ou constando-se casos omissos, as partes buscarão 
solucionar as divergências de acordo com os princípios da boa fé, da equidade, da razoabilidade, da 
economicidade e da moralidade. 

7.3. O disposto no presente TERMO prevalecerá sempre em caso de dúvida e, salvo expressa 
determinação em contrário, sobre eventuais disposições constantes de outros instrumentos conexos 
firmados entre as partes quanto ao sigilo de informações, tais como aqui definidas. 

7.4. Ao assinar o presente instrumento, a CONTRATADA manifesta sua concordância no sentido de 
que: 

 I – O CONTRATANTE terá o direito de, a qualquer tempo e sob qualquer motivo, auditar e 
monitorar as atividades da CONTRATADA; 

 II – A CONTRATADA deverá disponibilizar, sempre que solicitadas formalmente pelo 
CONTRATANTE, todas as informações requeridas pertinentes ao CONTRATO PRINCIPAL; 

 III – A omissão ou a tolerância das partes em exigir o estrito cumprimento das condições 
estabelecidas neste instrumento não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os direitos, que 
poderão ser exercidos a qualquer tempo; 

 IV – Todas as condições, termos e obrigações ora constituídos serão regidos pela legislação e 
regulamentação brasileiras pertinentes; 



 V – O presente TERMO somente poderá ser alterado mediante termo aditivo firmado pelas 
partes; 

 VI – Alterações do número, natureza e quantidade das informações disponibilizadas para a 
CONTRATADA não descaracterizarão ou reduzirão o compromisso e as obrigações pactuadas neste 
TERMO, que permanecerá válido e com todos seus efeitos legais em qualquer uma das situações 
tipificadas neste instrumento; 

 VII – O acréscimo, complementação, substituição ou esclarecimento de que qualquer uma das 
informações disponibilizadas para a CONTRATADA serão incorporadas a este TERMO, passando a fazer 
dele parte integrante, para todos os fins e efeitos, recebendo também a mesma proteção descrita para 
as informações iniciais disponibilizadas, sendo necessária a formalização de TERMO aditivo ao 
CONTRATO PRINCIPAL; 

 VIII – Este TERMO não deve ser interpretado como criação ou envolvimento das Partes, ou suas 
filiadas, nem como obrigação de divulgar Informações Sigilosas para a outra Parte, nem como obrigação 
de celebrarem qualquer outro acordo entre si. 

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO 

8.1. As PARTES elegem o foro da Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Rio Grande do Norte, 
em Natal-RN, para dirimir quaisquer dúvidas originadas do presente TERMO, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, o presente TERMO DE COMPROMISSO 
DE MANUTENÇÃO DE SIGILO é assinado pelas partes em 2 (duas) vias de igual teor e um só efeito, ou em 
1 (uma) via, na hipótese de assinatura mediante certificado digital. 

 
 

Natal-RN, 19 de outubro de 2022. 
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